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Questionar cobranga de emprestimo legalmente
contratado gera condenacao por ma-fé

Provocar o Poder Judiciario aterando a verdade dos fatos com o objetivo de conseguir beneficio justifica a condenacéo
por litigancia de méa-fé. Esse entendimento € do juiz Gustavo da Silva Machado, da 20 Vara de Relagdes de Consumo de
Salvador.

Reprodugéo

O julgador condenou um homem que propds acdo de inexisténcia de . .
débito com pedido de indenizac&o por danos morais. Ele afirmou que [ 3 ‘
ndo contratou um empréstimo, mas, durante as audiéncias, reconheceu y\

COMO SUas as assi naturas no contrato com ainstituicdo bancéria.

“A parte demandante, na audiéncia de instrucéo e julgamento realizada,

alegou reconhecer como suas as assinaturas constantes no contrato e

recebido juntados pelo banco demandado no momento da apresentacéo

da defesa. Deste modo, licitos os descontos proferidos pelo banco

demandado no beneficio previdenciario do autor”, afirmou o juiz. \&

Multa de 5%

“Do exame dos autos, verifico que materializada restou a litiganciade
ma-fé esculpidano art. 80, |1 do CPC, oportunidade em que condeno a
parte autora ao pagamento da multa correlata no importe de cinco por
cento do valor corrigido da causa’, prosseguiu ele.

.

Autor da acao alegou que ndo assinou contrato com banco,
mas assinou

Atuou no caso defendendo o banco a advogada M ariana Barr os Mendonga, especialistaem Direito Bancario e sdciado
escritorio Fragata e Antunes Advogados.

Segundo ela, a decisdo demonstra a necessidade de apresentacéo de provas solidas em litigios. “A condenagéo por
litigdncia de méa-fé e aimposi¢éo de multa evidenciam a seriedade do sistema judiciério na coibicéo de condutas
temerérias. Essa decisdo reafirma o devido processo legal, protegendo os direitos dos consumidores e promovendo
relagcbes comercials justas e transparentes.”
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